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Joinville, novembro de 2011 
 

CARTA DE MATRÍCULA /2012 
 

Prezados Senhores Pais 
 
 Grande esforço e trabalho dedicado de educadores, pais e estudantes 
contribuíram para que o nosso colégio pudesse atingir seus objetivos mais nobres em 
torno de uma educação de excelência, em 2011. 
 A busca incessante por melhores alternativas na construção de uma proposta 
educacional capaz de envolver e encantar educandos e educadores nos faz acreditar 
que a educação é um ato de amor e a escolarização, um tempo muito precioso na vida 
de nossas crianças e jovens. 
 Em todas as situações, fazem-se necessárias a atuação de educadores 
comprometidos, o envolvimento dos alunos e a dedicação dos pais, demonstrando a 
possibilidade, sempre enriquecedora, da mútua colaboração. 
 Queremos, portanto, agradecer a todos que estiveram conosco, principalmente, a 
confiança dos pais demonstrada durante todo o ano letivo, através da presença, 
incentivo e acompanhamento na vida escolar dos filhos. 
 Assim, para continuarmos juntos e com o objetivo de organizar o próximo ano 
escolar, estamos encaminhando as orientações sobre os procedimentos necessários 
para a efetivação da matrícula. 
 
 

01 – Datas oficiais de matrícula: de 16,17e18 de novembro/2011 – alunos do Colégio e 
alunos novos.  

 
02 – As vagas para rematrícula (alunos do Colégio) no seu respectivo turno serão 

garantidas somente até os dias oficiais da matrícula conforme reserva. 
 
03 - Para efetuar a matrícula, é necessário estar em dia com a situação pedagógica e 

financeira (mensalidade paga até novembro), observando as vagas existentes. Também 
devem estar em dia, as contribuições para o sustendo das atividades complementares 
(escolinhas e esporte), novembro inclusive. Favor apresentar o comprovante. 

 
04 – Documentos necessários: 

 Requerimento de Matrícula preenchido, atualizado, datado e assinado. 

 Duas vias do Contrato da Prestação de Serviços de Educação Escolar devidamente 
preenchidas, rubricadas, datadas e assinadas pelo responsável perante o Colégio.  

 Comprovante do pagamento da 11ª parcela, com vencimento no dia 08/11. 

 Comprovante do pagamento do sinal, conforme boleto bancário. 

 Comprovante de residência (água, luz ou telefone fixo) 

 CPF e Carteira de Identidade do responsável (CNH não substitui a identidade) 

 Uma foto 3 x 4 do estudante.  
  
 Alunos novos, além do Contrato e Requerimento de Matrícula, deverão trazer: 

 Fotocópia da Certidão de Nascimento e RG do aluno. 

 Uma foto 3 x 4. 

 Declaração de frequência da série em curso, sendo que o histórico escolar deverá 
ser entregue até o início das aulas. 
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 CPF e Carteira de Identidade do responsável pelo aluno perante o Colégio. 

 Atestado de vacina contra rubéola, conforme exigência da Lei nº 10.196/96 (alunas 
do sexo feminino dos 12 aos 40 anos). 

 Comprovante de residência ( água,luz, telefone fixo ). 

 Carta de adimplência da instituição anterior (privada) 
 

 
05 – Alunos novos devem agendar horário para entrevista na secretaria do Colégio.  
 
06 – Horário Integral: Educação Infantil e Ensino Fundamental até o 5º ano.  A inscrição é 

opcional e deve ser feita junto com a matrícula.  
 
07 – Alunos do Ensino Fundamental e Médio poderão inscrever-se, conforme o § 16º da 

cláusula 8ª do Contrato de Matrícula, nas atividades extraclasse, mediante a contribuição 
de um valor mensal. As inscrições devem ser feitas no início do ano letivo. Para que a 
modalidade possa funcionar, deve-se completar turma.  

 
08 – A devolução dos Contratos e demais procedimentos da matrícula devem acontecer na 

sala nº 01, a partir do dia 16 de novembro. Antes desse prazo, o atendimento acontecerá 
na secretaria do Colégio. Os Contratos de Matrícula devidamente preenchidos, 
assinados e rubricados pelo responsável, em duas vias, o comprovante de quitação do 
sinal poderão ser remetidos ao Colégio pelo próprio aluno. 

 
09 – Quem não receber o Contrato, dirija-se à tesouraria do Colégio. 
 
10 – No ato da matrícula, apresentar o comprovante do valor pago de R$ 120,00 (cento e 

vinte reais) como antecipação da anuidade. 
 

11 – Reunião de pais: 

 09/fevereiro/2012: Educação Infantil e 1º Ano do Ensino Fundamental: 

 10/fevereiro/2012: Ensino Fundamental I (do 2º ao 6º ano)  

 Horário: turno matutino às 8 horas e turno vespertino às 14 horas. 
 

12 – Início do ano letivo em 2012: 
Dia 13 de fevereiro – para todos os alunos. 

 Matutino: 7h25min às 11h45min – Educação Infantil e Ensino Fundamental. 
             7h25min às 12h30min – Ensino Médio. 

 Vespertino: 13h25min às 17h45min – Educação Infantil e Ensino Fundamental. 
 

13 – É obrigatório o uso do uniforme desde o 1º dia de aula. 
 

14 – O Colégio se responsabiliza pela segurança do aluno, apenas, 15 minutos antes e após o 
turno regular de aulas, no recinto escolar. Imprevistos devem ser comunicados à 
coordenação de ensino. 

 
 
 Colocando-nos à inteira disposição para quaisquer outros esclarecimentos, 
aproveitamos o ensejo para enviar nossas mais cordiais saudações.  

 
 

Adelina Dalmônico  
              

                                                                                                                                                  Gestora 
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